PARECER Nº  177,  DE 2003

DA COMISSÃO DE CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0245/2001 ao qual está juntado o PROJETO DE LEI Nº 192, DE 2002

O projeto de lei nº 0245, de 2001, de iniciativa do Deputado Vanderlei Macris, dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas. 

Após o período em que permaneceu em pauta, sem ter recebido qualquer emenda, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça que se manifestou pela sua aprovação.

Na seqüência do processo legislativo, a proposta foi distribuída para a Comissão de Cultura, Ciência e Tecnologia.

Antes da manifestação deste órgão técnico, foi requerido pelo autor da propositura, Deputado Vanderlei Macris, a juntada do Projeto de Lei nº 192, de 2002, de  autoria do Deputado João Caramez, ao projeto em apreço, por versarem sobre matéria correlata e tramitarem na mesma fase regimental.




O Projeto de Lei nº 192, de 2002, foi alvo de um substitutivo no período em que permaneceu em pauta, tendo recebido parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça. 

Por despacho do senhor Presidente foi, então, determinada a juntada dos mencionados projetos, que ora deverão ser examinados conjuntamente, conforme passamos a fazer.

Pretendem ambas as propostas dispor sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas, atualmente disciplinada pela Lei nº 1284, de 18 de abril de 1977, e suas modificações posteriores.

Enquanto o Projeto de Lei nº 192/2002 pretende alterar apenas o artigo 1º daquele diploma legal, o Projeto de Lei nº 245/2001, objetiva incorporar em um único texto legal as sucessivas alterações da Lei nº 1284, de 1977, de forma a facilitar a consulta e o acesso a essa matéria.

Além de consolidar tal legislação, o Projeto de Lei nº 245, de 2001, prevê, ainda, a instrução das proposituras, que objetivem dar denominação a próprios públicos, pelos seus respectivos autores, com documentos comprobatórios, dentre os quais que o homenageado é falecido e que o próprio público a ser denominado é pertencente ao Estado e se encontra em condições de ser denominado.

Concordando com as argumentações do ilustre autor da proposta, no sentido de que se faz necessária tal instrução para evitar o grande número de vetos que tem incidido sobre projetos de denominação, especialmente sob o argumento de se tratarem de próprios municipais ou inexistentes, entendemos bastante oportuna tal inovação.

Quanto ao Projeto de Lei nº 192, de 2002, o que se prevê é a possibilidade de se atribuir o mesmo patronímico a próprios públicos localizados em municípios diferentes.

Consideramos bastante procedente e meritória a medida que o projeto enseja, uma vez que a atual restrição legal, de denominação de mais de um próprio do Estado com o nome da  mesma pessoa, impede que as comunidades possam exercer seu legítimo direito de homenagear suas personalidades, especialmente quando estas são de expressão estadual ou nacional, a merecer homenagens em todo o território paulista em razão dos seus feitos que atingem a inúmeras comunidades.

De outra parte, como denominações iguais podem causar dificuldades na identificação do bem, entendemos que a manutenção da restrição para próprios públicos no mesmo município ou para rodovias no mesmo Estado é suficiente para evitar tais problemas.

                             Diante de todo o exposto, consideramos que ambas as propostas são meritórias. No entanto, como o Projeto de Lei nº 0245 de 2001, é mais abrangente,  consolidando toda a legislação referente à denominação de próprios públicos, somos favoráveis ao seu acolhimento e, portanto, contrários ao Projeto de Lei nº 192, de 2002, e ao substitutivo a ele apresentado.




Todavia, por concordar com a medida prevista naquele projeto, apresentamos a seguinte:

EMENDA

O inciso II do artigo 1º do Projeto de Lei nº 245, de 2001, passa a ter a seguinte redação:


“II – não haja, no mesmo Município, outro prédio ou repartição pública estadual e, no Estado,  outra rodovia, com o nome da mesma pessoa que se pretende homenagear.”


          Isto posto, nosso parecer é pela aprovação do Projeto de lei nº 0245, de 2001, com a emenda ora apresentada, e pela rejeição do Projeto de lei nº 0192, de 2002 e do seu substitutivo. 







a) ARY FOSSEN - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável ao PL nº 245/2001, com emenda, e contrário ao PL nº 192/2002.

Sala das Comissões, em 11/3/2003

a) CÉLIA  LEÃO – Presidente
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